LEI Nº2128  DE 16 DE SETEMBRO DE 1998

ESTABELECE MEDIDAS NO COMBATE AO BORRACHUDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PEDRO VALDEMAR STEIN, Vice- Prefeito no exercício no cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Todo o proprietário de terras no território municipal de Salvador do Sul, fica obrigado a efetuar a limpeza de material, a retirada de galhos, troncos, plásticos e lixos diversos nos córregos e arroios nos trechos da sua propriedade, tendo o objetivo ao combate do borrachudo.

Art. 2º Fica proibido o lançamento de qualquer tipo de esterco nos arroios uma vez que o esterco na água aumenta a produção de borrachudos, pois o ácido destes dejetos não deixam o produto contra o borrachudo fazer efeito.

Parágrafo Único - Todas as esterqueiras deverão ter uma proteção eficaz para evitar o vazamento de esterco para os córregos e arroios, para isso terão  que construir esterqueiras com as técnicas exigidas pela FEPAM.

Art. 3º As margens dos arroios serão arborizadas pelos proprietários com mudas fornecidas pela Prefeitura Municipal.

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer gastos com a compra de alevinos para fazer o repovoamento de espécies de peixes que combatam a larva do borrachudo em todos os arroios do município.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com outras prefeituras e/ou entidades públicas ou não bem como o Governo do Estado para ter subsídios e condições para desenvolver um programa de combate ao borrachudo.

Art. 6º Em todas as escolas do Município, Estaduais e Municipais, será matéria obrigatória as práticas do combate do borrachudo e o tratamento do meio ambiente.

Art. 7º Fica proibido o uso de agrotóxicos nas margens de córregos e nascentes de água.

Art. 8º As despesas decorrentes da presente Lei estará a cargo de dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de setembro de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber




Pedro Waldemar Stein

Sec. Mun. de Administração


    Vice-Prefeito no exercício no

     Cargo de Prefeito Municipal

